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17 .2 . Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor 
público e deverá entrar em exercício observando o prazo estabelecido 
na legislação vigente .

17.3. A Unidade para o exercício da função será definida pela Chefia 
da Polícia Civil, mediante escolha do candidato, do Órgão ou Depar-
tamento de Polícia Civil na relação disponibilizada pela administração 
(item 1.2.7.1), tendo em vista a ordem decrescente da Classificação na 
Prova Final do Curso de Formação Policial de todos os candidatos .

17 .4 . O candidato aprovado, nomeado e investido no cargo de MÉDICO 
LEGISTA poderá, em situações excepcionais, e em observância ao 
estrito interesse e conveniência da Administração Pública, a qualquer 
momento, de ofício, ser removido de uma unidade para outra .

17.5. O candidato que for nomeado na condição de portador de defici-
ência não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou jus-
tificar pedido de relotação, reopção de vaga, alteração de carga horá-
ria, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 
desempenho da função .

17 .6 . Após a nomeação e posse, o servidor cumprirá estágio probatório, 
nos termos da legislação vigente, em especial o artigo 41 da Consti-
tuição Federal .

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público 
somente serão, na forma prevista neste Edital, realizadas no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais .

18 .2 . As provas, testes, avaliações e exames atinentes a todas as etapas 
deste concurso serão realizados em Belo Horizonte .

18 .3 . A ausência do candidato a qualquer das etapas implicará a tácita 
desistência e a automática exclusão do Concurso Público, considerados 
sem efeitos, para todos os fins, os exames que tiverem sido prestados 
nas etapas anteriores .

18.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas lis-
tas, contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos, inclu-
sive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a classifica-
ção dos candidatos portadores de deficiência.

18 .5 . O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 
(dois) anos, prorrogável uma vez, por igual período (Artigo 37, inciso 
III, da Constituição Federal), a contar da data da publicação de sua 
homologação .

18.6. A primeira nomeação do candidato portador de deficiência apro-
vado no concurso, dar-se-á para preenchimento da 10ª (décima) vaga 
relativa ao cargo, e as demais ocorrerão na vigésima, trigésima, e assim 
sucessivamente, durante o prazo de validade do concurso, obedecidas 
as ordens de classificação previstas no presente Edital.

18 .7 . De acordo com a legislação processual civil em vigor, o foro da 
Comarca de Belo Horizonte é o competente para julgar as demandas 
judiciais decorrentes do presente Concurso Público .

18 .8 . Os casos omissos relativos ao Concurso serão resolvidos pelo 
Diretor- Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais .

18 .9 . Será excluído do Concurso Público, o candidato que praticar ato 
de incorreção ou descortesia para com quaisquer dos examinadores, 
fiscais, autoridades ou funcionários presentes, durante a realização de 
qualquer etapa do certame .

18 .10 . Declarações falsas ou inexatas, em qualquer hipótese e/ou forne-
cimento de dados, quer sejam aqueles constantes na ficha de inscrição 
e/ou, boletim de informações para efeitos de investigação social, bem 
como a apresentação de documentos falsos, determinarão o cancela-
mento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis . 

18 .10 .1 . O cancelamento e a anulação de todos os atos somente poderão 
ocorrer mediante a garantia do princípio do contraditório .

18.11. Informações sobre o presente Concurso Público, não especifica-
das no presente Edital, podem ser obtidas em Belo Horizonte, na Aca-
demia de Polícia Civil de Minas Gerais - Rua Oscar Negrão de Lima, nº 
200, Bairro Nova Gameleira, Belo Horizonte, ou na FUMARC - Fran-
cisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo Horizonte .

18 .12 . Toda a documentação relativa aos candidatos reprovados será 
incinerada mediante elaboração de termo próprio, após 02 (dois) anos a 
contar da homologação do Concurso previsto no presente Edital .

18 .12 .1 . Os documentos relativos aos candidatos aprovados e constan-
tes da publicação de homologação serão imediatamente encaminhados 
à Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, para conhe-
cimentos e providências necessárias à formatação dos demais atos e 
registros necessários .

18 .13 .  A Academia de Polícia Civil e a FUMARC não se responsa-
bilizam por qualquer curso, textos ou apostilas referentes a este con-
curso público .
Registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 15 
(quinze) dias do mês de Janeiro do ano de 2013 .

- Marco Antônio Monteiro de Castro -
Diretor-Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais

DE ACORDO:

Dr . Cylton Brandão da Matta
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

ANExO I
Médico Legista

A que se refere o item 5 do Edital 01/2013 .

1 . PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA
1 .1 . Interpretação e compreensão de textos .
1.1.1. Identificação de tipos textuais: narrativo, descritivo e 
dissertativo .
1 .1 .2 . Critérios de textualidade: coerência e coesão .
1 .1 .3 . Recursos de construção textual: fonológicos, morfológicos, sin-
táticos e semânticos .
1.1.4. Gêneros textuais da Redação Oficial.
1 .1 .4 .1 . Princípios gerais .
1 .1 .4 .2 . Uso dos pronomes de tratamento .
1 .1 .4 .3 . Estrutura interna dos gêneros: ofício, memorando, requeri-
mento, relatório, parecer .

1 .2 . Conhecimentos linguísticos .
1 .2 .1 . Conhecimentos gramaticais de acordo com o padrão culto da lín-
gua . (*) 
1 .2 .2 . Princípios gerais de leitura e produção de texto . Intertextuali-
dade . Tipos de discurso . Vozes discursivas: citação, paródia, alusão, 
paráfrase, epígrafe .
1 .2 .3 . Semântica: construção de sentido; sinonímia, antonímia, homo-
nímia, paronímia, polissemia; denotação e conotação; figuras de 
linguagem .
1 .2 .4 . Pontuação e efeitos de sentido .
1 .2 .5 . Sintaxe: oração, período, termos das orações; articulação das 
orações: coordenação e subordinação; concordância verbal e nominal; 
regência verbal e nominal .

(*) Nos termos do Decreto nº 6 .583, de 29 de setembro de 2008, será 
considerado o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, em 
vigência desde 01 de janeiro de 2013 .

Referência Bibliográfica:
BECHARA, Evanildo . Moderna Gramática Portuguesa . 37ª . Ed . Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2009 .
CASTILHO, Ataliba T . Nova Gramática do Português Brasileiro . São 
Paulo: Contexto, 2010 .
MENDES, Gilmar Ferreira; FORSTER, Nestor José . Manual de 

Redação da Presidência da República . 2 . ed . rev . e atual . Brasília: Pre-
sidência da República, 2002 .
Disponível em: http://www .planalto .gov .br/ccivil_03/manual/manual .
htm Acesso em 07/2011 .
NICOLA, José de . Gramática da palavra, da frase, do texto . São Paulo: 
Scipione, 2005 .
SACCONI, Luís Antônio . Nossa gramática . Teoria e prática . 25ed . São 
Paulo, Atual, 1999 .

2 . PROGRAMA DE DIREITOS HUMANOS
2 .1 . A Constituição brasileira de 1988 e os Tratados Internacionais de 
Proteção dos Direitos Humanos .

2 .2 . O Sistema Internacional de Proteção dos Direitos Humanos .

2 .3 . O sistema internacional de Proteção dos Direitos Humanos e a 
Redefinição da Cidadania no Brasil.

2 .4 . Garantias processuais dos direitos humanos:
2 .4 .1 . Habeas corpus; Habeas data; Mandado de Segurança, Ação 
Popular, Ação Civil Pública; Mandado de Injunção; Ações Coletivas . 
Princípios Processuais Constitucionais .

2 .5 . Os Direitos Humanos na Constituição da República .
2 .5 .1 Dos direitos individuais e coletivos .
2 .5 .2 Dos direitos sociais .
2 .5 .3 Da nacionalidade .
2 .5 .4 Dos direitos políticos .
2 .5 .5 Direitos econômicos .

Referência Bibliográfica:
PIOVESAN, Flávia . Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional . São Paulo: Saraiva, 2011 .
Constituição da República Federativa do Brasil .

3 . PROGRAMA DE MEDICINA LEGAL
3 .1 .      Introdução à Medicina Legal .
3 .1 .1 .   Perícias .
3 .1 .2 .   Peritos .
3 .1 .3 .   Documentos .
3.1.4.   Quesitos.

3.2.      Identidade e Identificação.
3.2.1.   Identificação policial (judiciária).
3.2.2.   Identificação antropológica (médico-legal).
3 .2 .3 .   Uso do DNA .

3 .3 .      Traumatologia forense .
3 .3 .1 .   Lesões corporais .
3 .3 .2 .   Energias de ordem mecânica .
3 .3 .3 .   Energias de ordem química .
3 .3 .4 .   Energias de ordem física .
3.3.5.   Energias de ordem físico-química (asfixiologia forense).
3 .3 .6 .   Energias de ordem biodinâmica e mista .

3 .4 .      Tanatologia forense .

3 .5 .      Sexologia forense .

3 .6 .      Infortunística .
3 .6 .1 .   Acidentes do trabalho .
3.6.2.   Doenças profissionais e do trabalho.

3 .7 .      Deontologia e Diceologia médicas .

3 .8 .      Toxicologia forense .
3.8.1.   Toxicofilias.
3 .8 .2 .   Embriaguez alcoólica .

Referência bibliográfica:
HERCULES, HYGINO DE CARVALHO . Medicina Legal – Textos e 
Atlas: Editora Atheneu, 2005 .
FRANÇA, GENIVAL VELOSO DE. Medicina Legal. 7ed., Rio de 
Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
BRASILEIRO FILHO, GERALDO . Bogliolo Patologia Geral . 3 ed ., 
Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA (atualizado) .

4 . PROGRAMA DE PATOLOGIA
4.1. Inflamações.

4 .2 . Degenerações . Morte celular . Alterações do interstício .

4 .3 . Distúrbios da circulação .

Referência bibliográfica:
HERCULES, HYGINO DE CARVALHO . Medicina Legal – Textos e 
Atlas: Editora Atheneu, 2005 .
FRANÇA, GENIVAL VELOSO DE. Medicina Legal. 7ed., Rio de 
Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
BRASILEIRO FILHO, GERALDO . Bogliolo Patologia Geral . 3 ed ., 
Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA (atualizado) .

5. PROGRAMA DE PSIQUIATRIA FORENSE

5 .1 . Imputabilidade e responsabilidade penal .

5 .2 . Capacidade civil .

5.3.      Limites e modificadores.

Referência bibliográfica:
HERCULES, HYGINO DE CARVALHO . Medicina Legal – Textos e 
Atlas: Editora Atheneu, 2005 .
FRANÇA, GENIVAL VELOSO DE. Medicina Legal. 7ed., Rio de 
Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
BRASILEIRO FILHO, GERALDO . Bogliolo Patologia Geral . 3 ed ., 
Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan S/A .
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL BRASILEIRO (atualizado) .
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA (atualizado) .

ANExO II 
TESTES RELATIVOS AO ExAME BIOFÍSICO
MÉDICO LEGISTA

Os testes de capacidade física, de caráter eliminatório, serão realiza-
dos através de 04 (quatro) modalidades devendo os candidatos obte-
rem, para aprovação, o índice mínimo de 40% (quarenta por cento) dos 
pontos distribuídos:

TESTE 1
FLEXÃO DE BRAÇO

Modo de execução: 
Masculino
Manter o corpo apoiado de frente ao solo (decúbito frontal), os braços 
estendidos, cotovelos próximos do corpo, mãos abertas e afastadas na 
largura dos ombros, pernas estendidas (sem tocar o joelho ao solo) e pés 
juntos . Flexionar os braços para levar a caixa torácica até o solo e voltar 
a posição inicial, fazendo a extensão completa dos braços . Durante o 
movimento evitar aumentar excessivamente a curvatura lombar .

Feminino 
Manter o corpo apoiado de frente ao solo (decúbito frontal), os braços 
estendidos, cotovelos próximos do corpo, mãos abertas e afastadas na 
largura dos ombros, joelhos unidos, apoiados ao solo e sem tocar as 
pontas dos pés no chão . Flexionar os braços para levar a caixa torá-
cica até o solo e voltar a posição inicial, fazendo a extensão completa 

dos braços . Durante o movimento evitar aumentar excessivamente a 
curvatura lombar .

Masculino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos 
N ú m e r o 
derepetições Pontos N ú m e r o 

derepetições Pontos

17 02 13 02
18 04 14 04
19 06 15 06
20 08 16 08
21 10 17 10
22 12 18 12
23 14 19 14
24 16 20 16
25 18 21 18
26 20 22 20
27 22 23 22
28 24 24 24
29 25 25 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos 
N ú m e r o 
derepetições Pontos N ú m e r o 

derepetições Pontos

08 02 04 02
09 04 05 04
10 06 06 06
11 08 07 08
12 10 08 10
13 12 09 12
14 14 10 14
15 16 11 16
16 18 12 18
17 20 13 20
18 22 14 22
19 24 15 24
20 25 16 25

Idade acima de 60 anos 
Número de repetições Pontos
01 02
02 04
03 06
04 08
05 10
06 12
07 14
08 16
09 18
10 20
11 22
12 24
13 25

Feminino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos 
Número de 
repetições Pontos Número de 

repetições Pontos

09 02 07 02
10 04 08 04
11 06 09 06
12 08 10 08
13 10 11 10
14 12 12 12
15 14 13 14
16 16 14 16
17 18 15 18
18 20 16 20
19 22 17 22
20 24 18 24
21 25 19 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos 
Número de 
repetições Pontos Número de 

repetições Pontos

05 02 02 02
06 04 03 04
07 06 04 06
08 08 05 08
09 10 06 10
10 12 07 12
11 14 08 14
12 16 09 16
13 18 10 18
14 20 11 20
15 22 12 22
16 24 13 24
17 25 14 25

Idade acima de 60 anos 
Número de repetições Pontos
01 02
02 04
03 06
04 08
05 10
06 12
07 14
08 16
09 18
10 20
11 22
12 24
13 25

TESTE 2
AGILIDADE E COORDENAÇÃO MOTORA

Modo de execução 
Masculino e Feminino
O candidato coloca-se no ponto de partida . Ao ouvir o comando, deverá 
pegar o primeiro toquinho de madeira (obedecendo a sequência numé-
rica), deslocar a distância de 10 metros, onde esse toquinho terá que 
ser colocado ao solo no espaço demarcado (obedecendo a cor corres-
pondente ao mesmo) . O candidato irá realizar esse deslocamento por 
04(quatro) vezes ininterruptas em menor tempo possível . São 04 (qua-
tro) toquinhos de madeira em cores distintas .

Masculino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos 
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
28”50 a 27”51 02 29”50 a 28”51 02
27”50 a 26”51 04 28”50 a 27”51 04
26”50 a 25”51 06 27”50 a 26”51 06
25”50 a 24”51 08 26”50 a 25”51 08
24”50 a 23”51 10 25”50 a 24”51 10
23”50 a 22”51 12 24”50 a 23”51 12
22”50 a 21”51 14 23”50 a 22”51 14

21”50 a 20”51 16 22”50 a 21”51 16
20”50 a 19”51 18 21”50 a 20”51 18
19”50 a 18”51 20 20”50 a 19”51 20
18”50 a 17”51 22 19”50 a 18”51 22
17”50 a 16”51 24 18”50 a 17”51 24
16”50 ou menos 25 17”50 ou menos 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos 
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
30”50 a 29”51 02 31”50 a 30”51 02
29”50 a 28”51 04 30”50 a 29”51 04
28”50 a 27”51 06 29”50 a 28”51 06
27”50 a 26”51 08 28”50 a 27”51 08
26”50 a 25”51 10 27”50 a 26”51 10
25”50 a 24”51 12 26”50 a 25”51 12
24”50 a 23”51 14 25”50 a 24”51 14
23”50 a 22”51 16 24”50 a 23”51 16
22”50 a 21”51 18 23”50 a 22”51 18
21”50 a 20”51 20 22”50 a 21”51 20
20”50 a 19”51 22 21”50 a 20”51 22
19”50 a 18”51 24 20”50 a 19”51 24
18”50 ou menos 25 19”50 ou menos 25

Idade acima de 60 anos 
Tempo emsegundos Pontos
33”50 a 32”51 02
32”50 a 31”51 04
31”50 a 30”51 06
30”50 a 29”51 08
29”50 a 28”51 10
28”50 a 27”51 12
27”50 a 26”51 14
26”50 a 25”51 16
25”50 a 24”51 18
24”50 a 23”51 20
23”50 a 22”51 22
22”50 a 21”51 24
21”50 ou menos 25

Feminino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
30”50 a 29”51 02 31”50 a 30”51 02
29”50 a 28”51 04 30”50 a 29”51 04
28”50 a 27”51 06 29”50 a 28”51 06
27”50 a 26”51 08 28”50 a 27”51 08
26”50 a 25”51 10 27”50 a 26”51 10
25”50 a 24”51 12 26”50 a 25”51 12
24”50 a 23”51 14 25”50 a 24”51 14
23”50 a 22”51 16 24”50 a 23”51 16
22”50 a 21”51 18 23”50 a 22”51 18
21”50 a 20”51 20 22”50 a 21”51 20
20”50 a 19”51 22 21”50 a 20”51 22
19”50 a 18”51 24 20”50 a 19”51 24
18”50 ou menos 25 19”50 ou menos 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
32”50 a 31”51 02 33”50 a 32”51 02
31”50 a 30”51 04 32”50 a 31”51 04
30”50 a 29”51 06 31”50 a 30”51 06
29”50 a 28”51 08 30”50 a 29”51 08
28”50 a 27”51 10 29”50 a 28”51 10
27”50 a 26”51 12 28”50 a 27”51 12
26”50 a 25”51 14 27”50 a 26”51 14
25”50 a 24”51 16 26”50 a 25”51 16
24”50 a 23”51 18 25”50 a 24”51 18
23”50 a 22”51 20 24”50 a 23”51 20
22”50 a 21”51 22 23”50 a 22”51 22
21”50 a 20”51 24 22”50 a 21”51 24
20”50 ou menos 25 21”50 ou menos 25

Idade acima de 60 anos
Tempo emsegundos Pontos
35”50 a 34”51 02
34”50 a 33”51 04
33”50 a 32”51 06
32”50 a 31”51 08
31”50 a 30”51 10
30”50 a 29”51 12
29”50 a 28”51 14
28”50 a 27”51 16
27”50 a 26”51 18
26”50 a 25”51 20
25”50 a 24”51 22
24”50 a 23”51 24
23”50 ou menos 25

TESTE 3
CORRIDA DE 50 METROS RASOS

Modo de execução 
Masculino e Feminino 
O candidato se coloca atrás da linha de partida, em posição ereta . Após 
um sinal de comando, deverá correr, no menor tempo possível, a dis-
tância de 50 metros .
Masculino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
09”90 a 09”71 02 10”30 a 10”11 02
09”70 a 09”51 04 10”10 a 09”91 04
09”50 a 09”31 06 09”90 a 09”71 06
09”30 a 09”11 08 09”70 a 09”51 08
09”10 a 08”91 10 09”50 a 09”31 10
08”90 a 08”71 12 09”30 a 09”11 12
08”70 a 08”51 14 09”10 a 08”91 14
08”50 a 08”31 16 08”90 a 08”71 16
08”30 a 08”11 18 08”70 a 08”51 18
08”10 a 07”91 20 08”50 a 08”31 20
07”90 a 07”71 22 08”30 a 08”11 22
07”70 a 07”51 24 08”10 a 07”91 24
07”50 ou menos 25 07”90 ou menos 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
12”90 a 12”61 02 13”90 a 13”61 02
12”60 a 12”31 04 13”60 a 13”31 04
12”30 a 12”01 06 13”30 a 13”01 06
12”00 a 11”71 08 13”00 a 12”71 08
11”70 a 11”41 10 12”70 a 12”41 10
11”40 a 11”11 12 12”40 a 12”11 12
11”10 a 10”81 14 12”10 a 11”81 14
10”80 a 10”51 16 11”80 a 11”51 16
10”50 a 10”21 18 11”50 a 11”21 18
10”20 a 09”91 20 11”20 a 10”91 20
09”90 a 09”61 22 10”90 a 10”61 22


